
-PR 
Plenário Municipal Prefeito Venerando Francelino da Silva PRAÇA FREI MATHIAS DE GENOVA, N° 10 • CENTRO- FONE: 43 - 3526-1302 - SANTANA DO ITARARÉ - ESTADO DO PARANÁ 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N °. 047/2010 

REDAÇÃO FINAL 

¡SUMULA: Autoriza o Município a adquirir 01 (um) 
Caminhão Pipa para transporte de água potável, 
Visando o auxilio na irrigação do combate a incêndio, 
lavagem e limpeza de ruas e praças da cidade, e dá 
butras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu Gilmar Egidio Pereira, Presidente da Câmara, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Santana do Itararé, Estado do 
Paraná, Autorizado a adquirir 01 (um) Caminhão Pipa para transporte de água potável, 
visando o auxilio na irrigação do combate a incêndio, lavagem e limpeza de ruas e 

praças da cidade, entre outras necessidades da comunidade Santanense. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento 
geral do município, suplementadas se necessário e recursos provenientes de 

convênios com o Governo Federal e/ou Estadual. 

Art. 3° - Outras regras, exigências e normas correlatas ao assunto em tese, poderão 

ser criadas através de Leis específicas ou por Decreto do Executivo Municipal. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam — se as disposições em contrário. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé em, 21 de setembro de 

2010. 

Pe ira 
te 

Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; e as autoridades que existem foram por Ele instituídas. Romanos, Cap. 13, Vers. 1 


